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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

MPV: 1195, de 13 de novembro de 2023

TEXTO DA EMENDA
Acrescentar  à  Medida  Provisória  nº  1195/2023-CN,  que  abre  crédito  extraordinário,  em  favor  do
Ministério da Previdência Social, no valor de R$ 300.000.000,00, para o fim que especifica o seguinte:

Acrescentar:

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ANEXO  Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
PROGRAMÁT

ICA
 PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCION

AL
ES
F

GN
D

R
P

MO
D

I
U

FTE VALOR

2213 Modernização Trabalhista e Trabalho Digno        10.000.0
00

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
2213 XXXX Auxílio Extraordinário Destinado a Pescadores e 

Pescadoras Profissionais Artesanais Beneficiários 
do Seguro-Desemprego do Pescador Artesanal - 
Seguro Defeso - Cadastrados em Municípios do 
Estado do Ceará

09 331 

      

10.000.00
0

2213 XXXX 
XXXX

Auxílio Extraordinário Destinado a Pescadores e 
Pescadoras Profissionais Artesanais Beneficiários do 
Seguro-Desemprego do Pescador Artesanal - Seguro 
Defeso - Cadastrados em Municípios do Estado do 
Ceará  (Crédito Extraordinário)

09 331 S
3-
OD
C

2 90 0
100
2

10.000.00
0

TOTAL - 
FISCAL 

        0

TOTAL - SEGURIDADE        10.000.0
00

TOTAL - GERAL         10.000.0
00

Cancelar:

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ANEXO  Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
PROGRAMÁT

ICA
 PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCION

AL
ES
F

GN
D

R
P

MO
D

I
U

FTE VALOR

2213 Modernização Trabalhista e Trabalho Digno        10.000.0
00

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
2213 XXXX Auxílio Extraordinário Destinado a Pescadores e 

Pescadoras Profissionais Artesanais Beneficiários 
do Seguro-Desemprego do Pescador Artesanal - 
Seguro Defeso - Cadastrados em Municípios da 
Região Norte

09 331 

      

10.000.00
0

2213 XXXX 
XXXX

Auxílio Extraordinário Destinado a Pescadores e 
Pescadoras Profissionais Artesanais Beneficiários do 
Seguro-Desemprego do Pescador Artesanal - Seguro 
Defeso -  Cadastrados em Municípios da Região Norte –
Na Região Norte (Crédito Extraordinário)

09 331 S
3-
OD
C

2 90 0
100
2

10.000.00
0

TOTAL - 
FISCAL 

        0

TOTAL - SEGURIDADE        10.000.0
00

TOTAL - GERAL         10.000.0
00

JUSTIFICATIVA

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição.  Só serão aceitos formulários autenticados e
assinados pelo autor. 

EMENDA Nº

*C
D2

34
65

01
46

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yury do Paredão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234650146300
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

A presente emenda tem por objetivo aumentar o número de famílias, Pescadores e Pescadores
Profissionais Artesanais beneficiários do Seguro-Desemprego do Pescador Artesanal – Seguro
Defeso no Estado do Ceará.

Brasília, 20 de novembro de 2023.

___________________________________________________________________ 
Deputado Yury do Paredão – MDB/CE

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição.  Só serão aceitos formulários autenticados e
assinados pelo autor. 
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